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Mairiporã, 5 dejunho de 2018
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Nobres Pares.
Vice Presidente

Apresento à consideração dos nobres colegas o incluso projeto de lei, que Dispõe
sobre Armênia Elerna, o nome que declara Cidades lrmãs os Municípios de
U,qJNpORÃ/Sp e STEPANAKERT, capitat da autodeclarada Repúblico de
NAGORNO-KARABAKH e dá outras providências, para apreciação e posterior
deliberação de vossas excelênc ias.

Atenciosamente.
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As Suas Excelências os Senhores.

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPO

LIDO EM RE

DLP.MIMC

Encaminhe-se a (s) Comissão(ões)

lustiça, Legislação e Redação---
Financas e Orcamento----
obras e serviços Públicos--_-
Educacão, Cultura e Esrortes--
Planei. Úso c:up. Parc. do Solo e l'leio Amb-
Dêsenv. Econômico e TuÍismo----
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Na certeza de poder contar com a imprescindível atenção e colaboração de todos,
subscrevo-me.
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Nobres Pares.

Já é um princípio consagrado a fraternidade entre os povos nas relações internacionais
do Brasil, e neste sentido também o município de Mairiporã está incluso, sendo fortalecida
esta ideia com a aplicação da solidariedade.

A declaração de cidade irmãs Mairiporã e Stepanakert, da autodeclarada República
de Nagorno-Karabakh virá satisfazer esses princípios, de fraternidade e solidariedade a um
povo que sofreu um ataque brutal em24 de abril de 1915, onde ceifaram-se por volta de 1,5

milhões de vidas humanas, um verdadeiro genocídio.

Tal ato contribuirá para fortalecer os laços comerciais e diplomáticos, e poderá
resultar em negócios com a abertura de mercado para os produtos de nossa terra natal côm
sua cidade irmã.

Sendo assim, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste importante
proj eto.

Plenário "27 de Março", 5 dej de 201
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Dispõe sobre Armênia Eterna o nome que

declara Cidades lrmãs os Municípios de

MÁIRIPORÃ/SP. e STEPÁNAKERT, capital
da autodeclarada República de NAGORNO-

KARÁBAKH e dó outras providências.

(Autor: Vereador 2o Secretário Valdeci Fernandes)

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ APROVA:

Art. 1' Ficam declaradas como Armênia Eterna - cidades irmãs, o Município de
Mairiporã/SP. e Stepanakert, capital da autodeclarada República de Nagomo-Karabakh, com
vistas ao fortalecimento de laços de amizade entre seus povos.

Art. 2' A presente declaração servirá como base para a realizaçáo de acordos e
programas de ação com o fim de fomentar o mais amplo conhecimento recíproco e para
fundamentar os intercâmbios sociais, culturais e econômicos,

Art.3' Fica estabelecido o interesse de ambas as comunidades as obras culturais,
turísticas desportivas, políticas e sociais que respondam a seus respectivos interesses.

Art. 4' A partir desta declaração poderão ser celebrados convênios através de
programas e projetos de colaboração que se estabelecerão nos diversos campos de atuação.

Art. 5" Ambas cidades facilitarão os contatos entre empresas ou instituições
interessadas e órgãos competentes pelos setores objeto de convênios em cada país.

Art. 6" Outros programas de cooperação técnica poderão ser formados de acordo
com os interesses de ambos.

AÍ. 7' Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Plenário "27 de Março",5 dej
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PROJETO DE LEI N" 133 DE 2018
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Webmail :: cópra projeto de decreto legislativo no 9/18 e projetos de lei nos 133, 134, e 135/18

cópia projeto de decreto legislativo no 9/18 e projetos de lei nos
133, 134, e 135/18.
< protocolo@camaramairipora.sp. gov. br> lã
alexandre boava <alexandreboava@camaramairipora. sp. gov.br> D, Antonio Ap.
Barbosa da Silva <tonhe@camaramairipora.sp.gov. br>ra, carlos augusto forti
< gusto@camaramairipora.sp,gov,br>.D, cicero pereira dos santos
< pastorcicero@camaramairipora.sp.gov, br> D, doriedson antonio da silva freitas
<dori@camaramâiripora.sp.gov.br>.b, dr.ricardo
<dr.ricardo@camaramairipora.sp.gov.br>rã, Nil
<vereadornil@camaramairipora.sp.gov.br>&, marcinhodaserra
< marcinhodaserra@camaramairipora,sp. gov,br>.h, marcoantonio
< marcoantonio@camaramairipora.sp.gov. br> râ, Manoel Ricardo Ruiz
<chinaoruiz@camaramairipora.sp.gov.br> à, Ricardo Messias Barbosa
< ricardobarbosa@camaramairipora.sp.gov.br>.b, Valdeci
<valdeciamerica@camaramairipora.sp.gov.br>.b, Wilsom Rogério Rondina
<wilsomsorriso@camaramairipora.sp. gov,br>Ia
06.06.2018 12:17
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Trâmite do Processo N" 689/2018 - Documênto N" 133/2018
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TIPO DO OOCUM€NTO lenorero or ra

ASSUNTO:
lDispõe sobre Armênia Eterna, o nome que declara cidades irmãs os Municípios de

IMAIRIPORA-SP e STEPANAKERL CapitaI da autodeclarada República de NAGORNO-
IKARABAKH e dá outras providências.

AUTOR: lValdeci Ferna ndes

OAÍA 6/6/2078 - 72:47 [srrunçÀo ABERTO

REMETENTE Diretoria lurídica
lorsrrr.rrÁnro

Comissão de lustiça, Legislação e
Redação

DESCRIçAO NOMEAR RELATORIA E EXARAR PARECER
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Parecer ao Projeto de Lei n" 133/2018. que dispõe sobre Armênia Etema o nome que

declara Cidades Irmãs os Municípios de MAIRIPORÃ-SP e STEPANAKERT, capital
da autodeclarada República de NAGORNO-KARABAKH e dá outras providências.

Esta[o fe São Qaul.o

r-nuaróRro

O Vereador Valdeci Femandes propõe a matéria em tela
que declara de cidade irmãs Mairiporã e Stepanakert, da autodeclarada República de

Nagomo-Karabakh.

II- VOTO DO RELATOR

constitucionar, podendo 
" 
r.f.,-ü?ffiti" r'.ü'fl"rr*TI,:lu,lesal' 

re*imental e

Não se vislumbra no âmbito desta Comissão qualquer
óbice às normas legais, regimentais e constitucionais que disciplinam o objeto da
propositura.

No que tange aos aspectos gramatical, redacional e lógico
a mesma se encontra perfeita.

Diante de todo o exposto, este Relator opina pela sua
constitucionalidade e legalidade.

É o meu parecer.

Plenario "27 de março", 8 dejunho de 2018.

/Aabs

Antonio A
Relato
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COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA, LEGISLACÃO E REDACÀO
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A Comissão Permanente de Justiça, Legislação e Redação em reunião de 8 de juúo de
2018, considerando a posição do nobre Relator, opinou unanimemente pela aprovação
do Projeto de Lei no 133/2018. Quanto ao mérito cabe aos Seúores Vereadores a
decisão f,rnal. Não havendo mais nada a ser tratado, encerou-se a presente Ata, que vai
devidamente assinada pelos nobres pares. Estiveram presentes os Senhores Vereadores:
Antônio Aparecido Barbosa da Silva, Manoel Ricardo Ruiz e Valdeci Femandes.-.-.-.-.-.

Plenário "27 de
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COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTICA. LEGISLACÃO E REDACÃO
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lr FOL}IA DE VOTACAO
Reunião
Item

dinári a
E) 'j'y^Reunião Extrao

Processo no

Resultado da VotacáoObieto dâ Votâcão

) Projeto de Emenda à Lei Orgânica do MunicÍpio

) Projeto de Lei Complementar

) Projeto de Lei Ordinária

) Projeto de Decreto Legislativo
) Projeto de Resolução

) Substitutivo

) Emenda Aditiva
) Emenda Modificativa
) Emenda Substitutiva

) Emenda Supressiva

) Subemenda

) Redação Final

) Veto

) Parecer Prévio

) Requerimento

) Moção

) Outro

( ) do Expediente
( p da ordem do Dia
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) Rejeitado
() Aprovado em Discussão Unica
' 

) Aprovado com Emendas

) Aprovado em l" Discussão e Votação

) Aprovado em 2" Discussão e Votação

) Aprovado em Regime de

) Aprovado na forma do Substitutivo

) Não alcançou "quorum" para aprovação

) Rejeitado o Veto

) Mantido o Veto

) Outro

Observação:

N5o Ausente
Alexandre dos Santos PPS

AntoDio A do Barbosa da Silva PSDB
PTBCarlos A usto Forti

Doriedson Antonio da Silva Freitas REDE

PVJuvenildo de Oliveira Dantas

Marco Antonio Ribeiro Santos PSDB

Ricardo Messias Barbosa PSDB
PV

Wilson Ro erio Rondina PSC

ente

nâ

P{) e etário

tg

I

dos

Vieira PSDB

de OliveiraAlexandre PSD

Valdeci
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Oficio n" 300/2018

Mairiporã, l3 de junho de 2018.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Comunicamos que na 19" Reunião Ordinária foi APROVADO o PROJETO
DE LEI N" 133/2018, que Dispõe sobre Armênia Eterna, o nome que declara cidades irmãs
os Municípios de MÁIRIPOR í-SP e STEPANÁKERT, Capital da autodeclarada República
de NÁGORNO-KÁRÁBÁKH e dá outras providências.

Para que Vossa Excelência possa promulgar a competente Lei, dentro do prazo
legal, transmitimos-lhe, cópia autêntica do mencionado Projeto.

Respeitosamente,

]\(ARCO ONI E O SANTOS

Pres en

A Sua Excelência o Senhor
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA
Prefeitura Municipal de Mairiporã

DLP/
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.q.urócRAro Do pRoJETo DE LEr N'133 DE 2018

Dispõe sobre Ármênia Eterna o nome que

declara Cidades lrmãs os Municípios de

ulnlpon Ílsp. e sTEPÁNÁKERT, capital
da autodeclaroda República de NAGORNO-
KÁRÁBÁKH e dá outras providências.

(Autor: Vereador 2' Secretrírio Valdeci Femandes)

.c, cÂMÁ.RA MUNICIpAL or uarnrponÃ ApRovou:

Art. l' Ficam declaradas como Armênia Eterna - cidades irmãs, o Município de
MairiporíSP. e Stepanakert, capital da autodeclarada República de Nagomo-Karabakh, com
vistas ao fortalecimento de laços de amizade entre seus povos.

Art. 2" A presente declaração servirá como base para a realização de acordos e
programas de ação com o fim de fomentar o mais amplo conhecimento recíproco e para

fundamentar os intercâmbios sociais, culturais e econômicos.

Art. 3" Fica estabelecido o interesse de ambas as comunidades as obras culturais,
turísticas desponivas, políticas e sociais que respondam a seus respectivos interesses.

Art. 4" A partir desta declaragão poderão ser celebrados convênios através de
programas e projetos de colaboração que se estabelecerão nos diversos campos de atuação.

Art. 5" Ambas cidades facilitarão os contatos entre empresas ou instituições
interessadas e órgãos competentes pelos setores objeto de convênios em cada país.

Árt, 6" Outros programas de cooperação técnica poderão ser formados de acordo
com os interessss de ambos.

Art. 7' Esta lei entra em vigor na data da sua publicação

Plenário "27 de Março", 13 de juúo de 2018.
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Oficio n" 045/201 8-S.A'I.M

Mairiporã,21 de juúo de 2018.

Seúor Presidente,

Atenciosamente,

Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modemização

A Sua Excelência MARCO ANTOI,iIO RIBEIRO SÂNTOS
Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã
Mairiporã - SP.

Daniela

Oficial Legislativf'

I

J sl e lzc'8
ambr/SATM

or ordem do Senhor PÍefeito Municipal,

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, encaminhamos a Vossa Excelência cópia da

Lei Complementarno 41212A18, Leis nos 3.765,3.766,3.767,3.768 e3.769/2018,para

constar dos arquivos dessa digna Casa de Leis.


